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1. Relatório

De iniciativa do digno Vereador Euler Braga, o Projeto de Lei   nº 51/2009, altera dispositivo da Lei nº 1686, de 29 de dezembro de 1997, que dispõe sobre o serviço de mototaxi e moto entrega no município de Unaí e dá outras providências. 

Recebido em  13 de agosto de 2009, o Projeto de Lei nº 51/2009 foi distribuído à Douta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos por força do disposto no art. 102, I, ‘a’ e ‘g’, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, a fim de obter uma análise dos aspectos legais e constitucionais da matéria. 

Tendo sido designado em 26 de agosto de 2009 e recebido o encargo em 27 de agosto do corrente, providenciou o pedido de diligência em 31 de agosto do corrente que foi respondida em 18 de setembro de 2009 e, assim, passa-se a relatar dentro do prazo regimental. 

2. Fundamentação

Quanto à competência,  o Instituto Brasileiro de Administração Municipal – Ibam já se manifestara reiteradas vezes, na esteira do  entendimento do STF (ADI nº 2.606), a respeito da impossibilidade de o Município legislar sobre o serviço de mototaxi, em razão da inexistência de  autorização no Código Nacional de Trânsito, pelo que foi elaborada a Nota  Técnica no 01/2000, na qual se discorreu sobre o tema. Ocorre que em 29 de julho foi editada pela União, no exercício de  sua competência para legislar sobre trânsito e transporte, a Lei Federal 12.009/09  regulamentou o exercício das atividades de mototaxista e  estabeleceu regras gerais para o serviço de aluguel e transporte de passageiros em motonetas e motocicletas.

No atual quadro legislativo, pode o Município, portanto, regulamentar o serviço de mototaxi em seu território, no exercício de sua  competência para legislar sobre interesse local (art. 30, II da CRFB) e  sobre os serviços públicos insertos em suas atribuições (art. 30, V da  CRFB). Assim, não há o que restringir no pleito do Nobre Autor em retirar do ordenamento jurídico municipal a obrigatoriedade inicial da Lei sob comento - distância mínima de 100 (cem) metros da quadra onde localizarem-se pontos de auto táxi - conforme abaixo se transcreve:   

Art. 9º Os pontos de moto táxis serão localizados em locais ou regiões determinadas  pela Administração Pública Municipal, com distanciamento mínimo entre si de 1.000 (mil) metros e distância mínima de 100 (cem) metros da quadra onde localizarem-se pontos de auto táxi.

§ 1º A norma regulamentadora estabelecerá a quantidade e a localização dos pontos  de moto táxi, bem como o número quantitativo de motos para cada ponto.

§ 2º No raio de 100 (cem) metros do local onde houver ponto de auto táxi e nas   proximidades   dos   pontos   de   ônibus   de   transporte   coletivo   urbano   é   proibido   qualquer   tipo   de  oferecimento de serviços de moto táxi.

2.1 Aspectos Inconstitucionais da  Lei Municipal 1.686, de 1997 

O parágrafo 2º do artigo 9º da Lei Municipal 1.686, de 1997, merece ser revo-

gado, uma vez que prevê para a instalação dos pontos de mototaxi a observância de distância de um raio de 100 (cem) metros do local onde houver ponto de auto táxi e das  proximidades  dos  pontos  de  ônibus  de  transporte   coletivo   urbano  como sendo  proibido   qualquer  tipo de oferecimento de serviços de moto táxi. Ora, tal dispositivo perdeu eficácia no momento em que a proposição em tela retira do mundo jurídico a proibição emanada do caput do artigo 9º, restando autorizada a instalação de pontos de mototaxi nas proximidades de qualquer logradouro desde que atendam a premissa de posicionarem-se a mil metros de distância entre si. 

O artigo 18 da Lei Municipal sob comento apresenta irregularidade segundo o Instituto Brasileiro de Administração Pública – Ibam – órgão de consulta deste Poder, merecendo emenda por parte deste Relator ao final.  Sobre  a realização de  certame licitatório para concessão das permissões dos serviços mototaxi e moto entrega entre  as empresas portadoras de licença para os serviços, o  Ibam afirma que: 

Observa-se, ainda, que o serviço de moto táxi não se qualifica  como um serviço público titularizado pelo ente municipal e, como tal, não  guarda características de um contrato de concessão ou permissão. Trata-  se o serviço de moto táxi de atividade privada sob a qual o ente municipal   pode entender por exercer Poder de Polícia Administrativa a fim de  preservar o interesse público. Assim, o ato de "permissão para prestar  serviço de moto táxi" tem natureza de autorização (se concedida  discricionariamente) ou de licença (se a norma criar critérios objetivos para  sua concessão). Portanto, não há que se falar em licitação para a  concessão dos atos de permissão (art. 18 do projeto).

De igual modo, sob a ótica do Ibam,  irregulares apresentam-se os artigos 11 e 19 da Lei Municipal 1.686, de 1997,  pelos seguintes motivos: 

É de se ressaltar, também, que não há reserva de iniciativa  quanto à matéria, conforme art. 61, § 2º da CRFB. No entanto, cabe  atentar que o art. 19 do projeto de lei em comento fere o art. 2º da CF  quando estabelece prazo para o Poder Executivo regulamentar a norma. O  art. 11 do projeto também apresenta vício de constitucionalidade ao criar obrigação direta para o Poder Executivo.

Quanto à análise do mérito da proposição, caberá tal munus à Comissão de  Serviços, Obras, Transporte e Viação Municipais e, como não há impacto financeiro no projeto, despicienda é a análise da Comissão de Finanças, Tributação, Orçamento e Tomada de Contas. Caber a este Relator, alertar ao parlamento municipal  no sentido de que a matéria é polêmica e merece uma discussão democrática com a sociedade envolvida, sugere-se, assim, a realização de audiência pública com os atores principais desse processo, ou seja, usuários do serviço e prestadores do serviço de mototaxi, moto entrega e  representantes do serviço de transporte coletivo e dos autotaxistas. 

Deverá, ainda, depois de apreciada a matéria sob exame retornar a esta Comissão para o disposto no artigo 275 do Regimento Interno desta Casa de Leis.  

3. Conclusão

Sob o enfoque atribuído a esta Comissão e salvo melhor juízo, nenhum óbice de caráter legal se aponta capaz de tolher a regular tramitação do Projeto de Lei 51/2009,   com a alteração proposta pela  Emenda apensa.  

Isto posto, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade do Projeto de Lei nº 51/2009, com a respectiva emenda apensa. 


Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 21 de setembro de  2009.

VEREADOR TADEU  

Relator Designado

EMENDA N.º         

 AO PROJETO DE LEI N.º 51/2009.

Dê-se ao artigo 3º do projeto de Lei 51/2009 a seguinte redação: 

“Art. 3º Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei nº 1.686, de 29 de dezembro de 1997: 

I - § 2º do artigo 9º

II - artigo 11;

III- artigo 18; e

VI – artigo 19.” 


Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 21 de setembro de  2009.

VEREADOR TADEU

Relator Designado 
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